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c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no crono-
grama físico-financeiro às fls. 245 do Vol. 2, e será encartada 
aos autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio 
é de R$ 156.157,13 (cento e cinquenta e seis mil cento e cin-
quenta e sete reais e treze centavos), dos quais R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), de responsabilidade do ESTADO e 
o restante de responsabilidade da PREFEITURA.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo 
de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a exe-
cução do presente Convênio será de até 1.311 (um mil trezentos 
e onze) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas todas as disposições 

do Convênio firmado em 04/12/2012, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 25-08-2015
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 33877/2015 (2008/2013)
CONVÊNIO: 609/2013
PARECER JURÍDICO: 0627/2015
OBJETO: aquisição de caminhão basculante
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE JERIQUARA
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
a aquisição de um caminhão basculante trucado com três eixos, 
zero quilômetro, ano/modelo 2013/2013, cabine em aço avança-
da, motor diesel eletrônico com turbo de 06 cilindros, potência 
mínima de 230CV, sistema de injeção eletrônica, câmbio de 06 
marchas à frente e 01 a ré, sistema de freios a ar nas rodas 
dianteiras e traseiras, direção e embreagem hidráulicas, tanque 
de combustível de no mínimo 200 litros, PBT de 23.000 kg, 
equipado com caçamba basculante hidráulica com capacidade 
mínima de 10m³, ou similar, e um poliguindaste simples, de no 
mínimo 8 toneladas, pneumático (gancho), bomba hidráulica, 
cilindro hidráulico dupla-ação para basculante dos braços, cilin-
dro hidráulico dupla-ação para basculante das sapatas, cilindro 
pneumático para acionamento do gancho, óleo hidráulico (60 
litros), com os requisitos exigidos pelo Contran, ou similar., de 
acordo com o plano de trabalho às fls. 12/13, 18/19 e 174/181, 
que integra o presente instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 
manifestação favorável da responsável pela Unidade de Rela-
cionamento com Municípios, amparada em pronunciamento do 
setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações inciden-
tes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do 
objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente Convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Adquirir, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto 

de que cuida a cláusula primeira deste convênio, no prazo e 
condições estabelecidos no plano de trabalho, às fls. 12/13, 
18/19 e 174/181, com observância da legislação pertinente, 
bem como dos melhores padrões de qualidade e economia 
aplicáveis à espécie;

b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), de responsabili-
dade do ESTADO.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo 
de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a exe-
cução do presente Convênio será de até 684 (seiscentos e oiten-
ta e quatro) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas todas as disposições 

do Convênio firmado em 24/10/2013, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 25-08-2015
 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 95910/2015 (1931/2014)
CONVÊNIO: 927/2014
PARECER JURÍDICO: 0813/2015
OBJETO: Infraestrutura urbana
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE GUARATINGUETÁ
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do 
presente Convênio a transferência de recursos financeiros para 
execução de obra infraestrutura urbana do trevo de acesso 
rodoviário no Km57+621 – SP Pista Norte, da Rodovia Presiden-
te Dutra-BR 116, conforme projeto às fls. 12/235 do Vol. 1 e 2, 
568/601 e 603/607 do Vol. 3.

COMPREENDE OS SERVIÇOS:
– 3.360,45m³ de concreto asfáltico usinado à quente (pavi-

mentação e recapeamento);
– 8.563,50m³ de reforço de subleito em solo selecionado 

(ISC maior ou igual a 20%);
– 4.726,05m³ de reforço de base em BGS; – 9.582,27m³ de 

fundação de aterro com pedra rachão;
– 180 unidades de tacha monodirecional;
– 30,00 unidades de tacha bidirecional;
– 191,30m² de sinalização horizontal;
– 100,00m² de placas de sinalização em aço;
– 131,45m de tubo de concreto D=0,30m classe PA-2;
– 157,30m de tubo de concreto D=0,40m classe PA-2;
– 47,00m de tubo de concreto D=0,60m classe PA-2;
– 606,70m de tubo de concreto D=0,80m classe PA-2;
– 141,00m de tubo de concreto D=1,00m classe PA-2;
– 200,00m de drenos longitudinais profundos;
– 430,87m³ de calçamento em concreto fck=15MPa;
– 6.800,64m de guia pré-fabricada concreto 15MPa;
– 924,13m³ de concreto fck=15MPa em estruturas de 

drenagem diversas.
VIAS A SEREM BENEFICIADAS:

26.473.708-36, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Simone Silva dos Santos e 
Kazue Kawata, que ficam dispensadas;

IV - da Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude: Cleuder 
Tadeu de Paula, RG 20.432.925-7 e Fernanda da Silva Alves, RG 
28.487.456-5, em complementação aos mandatos de Cristiane 
Zoega Gonzaga e Luiz Carlos Martins, que ficam dispensados;

V - da Defensoria Pública do Estado de São Paulo: Bruna 
Rigo Leopoldi Nunes, RG 25.553.886-8 e Mara Renata da 
Mata Ferreira, RG 25.114.649-9, respectivamente como titular 
e suplente, em complementação aos mandatos de Leila Rocha 
Sponton e Diego Valle de Medeiros, que ficam dispensados.

Relacionando, com fundamento no art. 3º da Lei 8.074-
92, alterada pela Lei 8.489-93, e nos termos do art. 4º do Dec. 
39.059-94, alterado pelo Dec. 51.853-2007, combinado com o 
art. 2º do Dec. 52.334-2007, o Deputado Fernando Henrique 
Cury, RG 24.702.281-0, para integrar, como membro titular, o 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
Condeca, na qualidade de representante da Assembleia Legisla-
tiva, em complementação ao mandato da Deputada Célia Leão, 
que fica dispensada.

 Casa Civil
 UNIDADE DE RELACIONAMENTO COM 
MUNICÍPIOS

 1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 33437/2015 (1764/2012)
CONVÊNIO: 1027/2012
PARECER JURÍDICO: 0690/2015
OBJETO: infraestrutura urbana
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE JERIQUARA
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável da responsável pela Unidade de Rela-
cionamento com Municípios, amparada em pronunciamento do 
setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações inciden-
tes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do 
objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
d) Inalterada.
e) Inalterada.
f) Inalterada.
g) Inalterada.
h) Inalterada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se 

refere a alínea “e” do inciso II desta cláusula será encaminhada 
pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias contados do encerramento da obra detalhada no crono-
grama físico-financeiro às fls. 190 do Vol. 2, e será encartada 
aos autos do processo correspondente para exame por parte do 
órgão competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Quarta, que trata Do Valor, 

passa a ter a seguinte redação: O valor do presente Convênio é 
de R$ 322.719,06 (trezentos e vinte e dois mil setecentos e deze-
nove reais e seis centavos), dos quais R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais), de responsabilidade do ESTADO e o restante de 
responsabilidade da PREFEITURA.

CLÁUSULA QUARTA: A Cláusula Sétima, que trata Do Prazo 
de Vigência, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a exe-
cução do presente Convênio será de até 1.311 (um mil trezentos 
e onze) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado
CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas todas as disposições 

do Convênio firmado em 04/12/2012, naquilo em que não coli-
direm com as ora estabelecidas.

ASSINATURA: 25-08-2015
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 33478/2015 (0897/2012)
CONVÊNIO: 1026/2012
PARECER JURÍDICO: 0722/2015
OBJETO: construção de rotatórias na Rua Rodrigo Chacon 

Molina, acesso à Rod.a João Pedro Diniz
PARTÍCIPES: CASA CIVIL/SUBSECRETARIA DE RELACIONA-

MENTO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE JERIQUARA
CLÁUSULA PRIMEIRA: A Cláusula Primeira, que trata Do 

Objeto, passa a ter a seguinte redação: O presente convênio 
tem como objeto a transferência de recursos financeiros para 
execução de obras para a construção de rotatórias na Rodrigo 
Chacon Molina, acesso à Rodovia João Pedro Diniz (saída 
para Pedregulho) e na Rua Capitão Antonio Joaquim, acesso à 
Rodovia do Café (saída para Franca), conforme projeto às fls. 
196/245 do Vol. 2.

Serviços e obras a serem executados:
- 98,35m² de demolição mecanizada de pavimento asfáltico;
- 1.391,80m² de terraplanagem, raspagem de terreno, espa-

lhamento, regularização, compactação de material em bota-fora;
- 404,20m de meio fio com sarjeta, executada com extru-

sadora;
- 35,59m² de sarjeta ou sarjetão moldado no local;
- 04 unidades de boca de lobo simples com tampa de 

concreto
- 05 unidades de poço de visita;
- 90,00m de tubo de concreto diâmetro 400,00mm;
- 206,00m de tubo de concreto diâmetro 600,00mm;
- 2.565,69m² de plantio de grama batatais;
- 4,32m² de remendo pré-misturado a quente;
- 282,60m de suporte tubular para sinalização vertical;
- 66,77m² de fornecimento e transporte de placa de aço 

para sinalização vertical;
- 576,10m² de sinalização horizontal com tinta acrílica 

base água.
PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário-Chefe da Casa Civil, após 

manifestação favorável daresponsável pela Unidade de Rela-
cionamento com Municípios, amparada em pronunciamento do 
setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações inciden-
tes sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua 
melhor adequação técnica ou financeira, vedadas a alteração do 
objeto do ajuste ou acréscimo de valor.

CLÁUSULA SEGUNDA A Cláusula Terceira, que trata Das 
Obrigações dos Partícipes, passa a ter a seguinte redação: Para a 
execução do presente convênio o ESTADO e o MUNICÍPIO terão 
as seguintes obrigações:

I - COMPETE AO ESTADO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.
c) Inalterada.
II - COMPETE AO MUNICÍPIO:
a) Inalterada.
b) Inalterada.

reta com azimute 339°20'2", distância de 51,76m; segmento 
5-6 - em linha reta com azimute 341°29'54", distância de 
56,33m; segmento 6-7 - em linha reta com azimute 347°48'27", 
distância de 21,10m; segmento 7-8 - em linha reta com azimute 
77°7'44", distância de 46,01m; segmento 8-9 - em linha reta 
com azimute 145°0'4", distância de 101,84m; segmento 9-10 
- em linha reta com azimute 120°58'16", distância de 37,88m; 
segmento 10-11 - em linha reta com azimute 161°12'6", dis-
tância de 65,38m; segmento 11-12 - em linha reta com azimute 
194°6'48", distância de 26,85m; segmento 12-13 - em linha reta 
com azimute 150°25'46", distância de 47,03m; segmento 13-14 
- em linha reta com azimute 169°22'36", distância de 30,69m; 
segmento 14-15 - em linha reta com azimute 206°11'58", dis-
tância de 34,87m; segmento 15-16 - em linha reta com azimute 
167°26'21", distância de 37,39m; segmento 16-17 - em linha 
reta com azimute 132°15'1", distância de 68,68m; segmento 
17-18 - em linha reta com azimute 174°1'28", distância de 
24,20m; segmento 18-1 - em linha reta com azimute 208°28'4", 
distância de 40,92m; perfazendo uma área de 28.077,46m2 
(vinte e oito mil, setenta e sete metros quadrados e quarenta e 
seis decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem –DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária Rodovia 
dos Tamoios S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.457, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Transfere os cargos e as funções-atividades que 
especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 54 e 
55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos e as funções-

atividades constantes do Anexo que faz parte integrante deste 
decreto.

Artigo 2º - Ficam os Secretários de Estado e o Procurador 
Geral do Estado autorizados a procederem, mediante apostila, à 
retificação dos seguintes elementos informativos constantes do 
Anexo, a que se refere o artigo anterior:

I – nome do servidor;
II – dados da cédula de identidade;
III – situação dos cargos e das funções-atividades no que 

se refere ao provimento ou preenchimento, mesmo que em 
decorrência de alterações ocorridas.

Artigo 3º - As despesas decorrentes da aplicação deste 
decreto correrão à conta de dotações próprias consignadas no 
orçamento vigente.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Antonio Floriano Pereira Pesaro
Secretário de Desenvolvimento Social
Monica Ferreira do Amaral Porto
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Saneamento e Recursos Hídricos
Arnaldo Calil Pereira Jardim
Secretário de Agricultura e Abastecimento
David Everson Uip
Secretário da Saúde
Alexandre de Moraes
Secretário da Segurança Pública
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de agosto de 

2015.

distância de 19,31m; segmento 13-14 - em linha reta com 
azimute 201°16'10", distância de 10,88m; segmento 14-15 - 
em linha reta com azimute 146°50'49", distância de 11,31m; 
segmento 15-16 - em linha reta com azimute 117°27'9", dis-
tância de 30,95m; segmento 16-17 - em linha reta com azimute 
149°2'12", distância de 21,69m; segmento 17-18 - em linha reta 
com azimute 163°56'44", distância de 16,53m; segmento 18-19 
- em linha reta com azimute 194°0'56", distância de 30,67m; 
segmento 19-20 - em linha reta com azimute 325°40'33", dis-
tância de 27,70m; segmento 20-21 - em linha reta com azimute 
235°40'30", distância de 1,95m; segmento 21-22 - em linha reta 
com azimute 329°12'2", distância de 5,33m; segmento 22-23 
- em linha reta com azimute 306°3'52", distância de 31,45m; 
segmento 23-24 - em linha reta com azimute 322°57'59", dis-
tância de 47,99m; segmento 24-25 - em linha reta com azimute 
316°10'2", distância de 96,71m; segmento 25-1 - em linha reta 
com azimute 314°1'1", distância de 100,66m; perfazendo uma 
área de 8.670,16m2 (oito mil, seiscentos e setenta metros qua-
drados e dezesseis decímetros quadrados);

III – área 3, a área a ser desapropriada, conforme plan-
ta nº DE-SPD016099-016.017-1-D03/001, localiza-se no km 
16+200m, Pista Sul da Rodovia dos Tamoios, SP-099, Município 
de Jambeiro, Comarca de Caçapava, que consta pertencer a 
FRANCISCO MENDONÇA RIBEIRO, MARIA ANGÉLICA FERREIRA 
RIBEIRO, CYRILLO DE PAULA TOLEDO, ANÍSIA DE TOLEDO E/OU 
OUTROS, com linha de divisa partindo do ponto denominado 
01 de coordenadas N=7423300,333698 e E=420430,534679, 
sendo constituída pelo segmento 1-2 - em linha reta com 
azimute 156°59'28", distância de 30,00m; segmento 2-3 - em 
linha reta com azimute 247°30'7", distância de 23,97m; seg-
mento 3-4 - em linha reta com azimute 352°56'39", distância 
de 11,44m; segmento 4-1 - em linha reta com azimute 24°56'9", 
distância de 28,04m; perfazendo uma área de 444,53m2 (quatro-
centos e quarenta e quatro metros quadrados e cinquenta e três 
decímetros quadrados).

Artigo 2º - Fica a expropriante autorizada a invocar o cará-
ter de urgência no processo judicial de desapropriação, para fins 
do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de 
maio de 1956, devendo a carta de adjudicação ser expedida em 
nome do Departamento de Estradas de Rodagem –DER.

Artigo 3º - As despesas com execução do presente decreto 
correrão por conta de verba própria da Concessionária Rodovia 
dos Tamoios S.A.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de agosto de 2015
GERALDO ALCKMIN
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de agosto de 

2015.

 DECRETO Nº 61.456, 
DE 25 DE AGOSTO DE 2015

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação pela CONCESSIONÁRIA RODOVIA DOS 
TAMOIOS S.A., o imóvel necessário às obras de 
implantação de praça de pedágio no km 59+400m 
(antigo 56+500m) da Rodovia dos Tamoios, 
SP–099, Município e Comarca de Paraibuna, no 
trecho que especifica e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 2º e 
6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, alte-
rado pela Lei federal nº 2.786, de 21 de maio de 1956 e do dis-
posto no Contrato de Concessão Patrocinada SLT nº 008/2014,

Decreta:
Artigo 1° - Fica declarado de utilidade pública para fins 

de desapropriação pela RODOVIA DOS TAMOIOS S.A., empre-
sa concessionária de serviço público, por via amigável ou 
judicial, o imóvel descrito e caracterizado na planta cadastral 
de código nº DE-SPD059099-059.060-1-D03/001 e memorial 
descritivo constantes do processo ARTESP-019.125/2015-SG, 
necessários às obras de implantação de praça de pedágio no 
km 59+400m (antigo 56+500m) Pista Norte da Rodovia dos 
Tamoios, SP–099, Município e Comarca de Paraibuna, com 
área total de 28.077,46m2 (vinte e oito mil, setenta e sete 
metros quadrados e quarenta e seis decímetros quadrados), 
dentro do perímetro a seguir descrito, imóvel este que consta 
pertencer a THEÓPHILO PAULO DO AMARAL, LILIAN GOMES 
AMARAL E/OU OUTROS, com linha de divisa partindo do 
ponto denominado 01 de coordenadas N=7395190,998454 e 
E=446570,940659, sendo constituída pelo segmento 1-2 - em 
linha reta com azimute 336°34'25", distância de 139,31m; 
segmento 2-3 - em linha reta com azimute 247°56'12", dis-
tância de 28,01m; segmento 3-4 - em linha reta com azimute 
335°44'12", distância de 203,89m; segmento 4-5 - em linha 

ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 61.457, de 25 de agosto de 2015

CARGO/FUNÇÃO-ATIVIDADE REF. E.V. SQC/SQF OCUPANTE R.G. DO PARA
EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III LETÍCIA NASCIMENTO SANTIAGO 34.160.431-8 QSAP QSC
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III VANESSA PUK FERNANDES 15.837.003-X QSAP QSSRH
ENGENHEIRO AGRÔNOMO VI 1 N.U. SQF-II FERNANDO ZANOVELLO 9.507.149-0 QSAP QSAA
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ALVANEIDE BATISTA FARIAS 17.561.623-1 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III DINORÁ NOGUEIRA DE SOUZA 36.515.533-0 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ELENITA JUVÊNCIO DA SILVA 5.092.749-8 QSDS QSS
AUXILIAR DE SAÚDE 1 N.E. SQF-II JOSELI DOS SANTOS 10.940.110-4 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III MARIA APARECIDA DOS SANTOS 10.341.423-X QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III MARIAM ELISA SANTOS NASCIMENTO 24.993.387-1 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II MARISA LEOPOLDO POTENZA 15.324.068-4 QSDS QSS
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III ROSANGELA APARECIDA SAMPAIO 14.236.743 QSDS QSS
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(NUTRICIONISTA)

1 N.U. SQF-II SILVANA MARIA BALDINI MOURÃO 15.783.448-7 QSDS QSS

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III SIMONE APARECIDA LAZARO FLAUSINO 23.911.227 QSDS QSS
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II KATIA BRAIT SOARES 22.620.441-8 QSS QPGE
OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQF-II VERA LÚCIA DELLA LIBERA FERREIRA 14.672.780-0 QSS QPGE
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 1 N.E. SQC-III RINALDO FERREIRA DIAS DO PRADO 28.789.457-5 QSS QSSP
OFICIAL OPERACIONAL 1 N.I. SQC-III JOB REGINALDO DE SOUZA 3.727.361 QSSRH QSSP

  Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 25-8-2015
Designando:
com fundamento no parágrafo único do art. 138 do Dec. 

50.941-2006, alterado pelos Decs. 53.571-2008, e 56.696-2011, 
Renata Hauenstein, RG 44.309.144-4, para integrar, como mem-
bro, o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 
Artístico e Turístico do Estado – Condephaat, na qualidade de 
representante da Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania, 
em complementação ao mandato de Antonio Luiz Reis Kuntz, 
que fica dispensado, a partir de 8-7-2015;

com fundamento no art. 3º da Lei 8.074-92, alterada pela 
Lei 8.489-93, e nos termos do art. 4º do Dec. 39.059-94, alterado 
pelo Dec. 51.853-2007, combinado com o art. 2º do Dec. 52.334-
2007, os adiante indicados para integrarem, como membros, o 
Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– Condeca, na qualidade de representantes do Poder Público:

I - da Secretaria de Desenvolvimento Social: Tatiana Amen-
dola Barbosa Lima Didon, RG 17.012.367-4 e Maria do Carmo 
Brant de Carvalho, RG 3.007.751-X, respectivamente como 
titular e suplente, em complementação aos mandatos de S alete 
Dobrev e Ana Paula Souza Romeu, que ficam dispensadas;

II - da Secretaria da Segurança Pública: Júlio Cesar Bote-
lho, RG 13.610.985 e Adriana Ribeiro Soares de Morais, RG 
19.265.929-7, respectivamente como titular e suplente, em 
complementação aos mandatos de Eduardo Dias de Souza e 
Bárbara Lisboa Travassos, que ficam dispensados;

III - da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho: 
Matilde Silva, RG 12.772.764-4 e Renato Gherghi Giraldi, RG 


